
NOSSA CIDADE, NOSSO ORGOIE0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 077/2004 

Altera o artigo 2° do Decreto Municipal n° 126, de 
14 de outubro de 2003, que concedeu 
aposentadoria da servidora LUCILIA STABILE 
MACHADO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 2° do Decreto Municipal n° 126, de 14 de outubro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A servidora perceberá pr 
acrescido de 20% (vinte por cento) de Adicio 
artigo '62, da Lei r 'P:riTifem70,1*2:f -0°-"VP1 
(oitoCentos e trinta ;e oito rep,isÃe.âerj'iá"" 
(dez Mil, sessenta e rf-e-S'téãi`i-b\quarentà e 

ventos de inatividade integrais, 
Tempo de Serviço, 'capitulado no 

27:rperfazendo-, total de R$ 838,62 
diSi'SVentavos) mensal e R$ 10.063,44 
uatrci: éTériigv(6) anual" 
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